
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/27725 36129/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCQV - GP DE APOIOS MUNICIPAIS

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Submetem-se à consideração do Executivo Municipal propostas relativas à atribuição de
apoio financeiro, nos termos da alínea u), do nº 1, do art.º 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de
setembro, na sua redação atual, à entidade Delegação de Braga da Ordem dos Advogados,
com o nº recam 509/2025, no valor de 2.200,00€ (dois mil e duzentos euros).

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DCQV - DDGED - DIVISÃO

 

Data: 22/07/2025 

Nº Processo: 29957/2025 

Processo: Pedido de Apoio - Delegação de Braga da Ordem dos Advogados 

 
A  Delegação de Braga da Ordem dos Advogados, com o nº recam 509/2025, vem 

solicitar ao Município de Braga, um pedido de apoio financeiro, no valor de  2.200,00€ 

(dois  mil  e duzentos euros), para  a  participação  a  Equipa  de Futsal  Feminino  da 

Delegação da Ordem dos Advogados de Braga no “Mundiavocat – International Football 

Tournament for Nations Cup”, Torneio Mundial de Advogados.

A  atividade  em  causa  consiste  na  participação  da  equipa  de  Futsal  Feminino  da 

Delegação da Ordem dos Advogados de Braga no “Mundiavocat – International Football 

Tournament  for  Nations  Cup”,  um  torneio  internacional  de  futebol  dirigido 

exclusivamente  a  profissionais  da  advocacia,  magistrados,  notários  e  licenciados  em 

direito, a realizar entre os dias 23 e 28 de setembro de 2025, em Pula Medulin, Croácia.

A participação neste evento resulta do convite formal endereçado à equipa, na sequência 

da vitória alcançada no II Torneio de Futsal Feminino organizado pelo Conselho Regional 

do Porto da Ordem dos Advogados, cuja final se disputou em Ponte de Lima, no dia 31 de 

maio de 2025. Esta conquista, além de representar um marco no desporto feminino na 

advocacia, evidenciou o esforço, a dedicação e o espírito de equipa das jogadoras – todas 

advogadas.

A equipa é composta exclusivamente por advogadas inscritas na Ordem dos Advogados, 

com domicílio profissional na Comarca de Braga, e tem vindo a afirmar-se não só como 

um grupo desportivo, mas como um projeto coletivo de promoção de valores como a 

igualdade  de  género,  a  inclusão  feminina  na  atividade  desportiva,  a  valorização  das 

mulheres  nas  profissões  liberais  e  o  fortalecimento  da  rede  de  solidariedade  entre 

colegas advogadas.

O  presente  apoio  financeiro  enquadra-se  no  âmbito  das  competências  da  Câmara 

Municipal, enunciadas na alínea u) do n.º 1, do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, que prevê “Compete à câmara municipal: u) (…) apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, 

incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças;”.

Assim, considerando todos os elementos constantes do pedido, bem como a presente 

apreciação  que  deles  é  realizada,  julgo  ser  do  interesse  do  Município  equacionar  a 

atribuição de um apoio financeiro, à Delegação de Braga da Ordem dos Advogados, 

com o nº recam 509/2025, pessoa coletiva nº 500 965 099, com sede na Avenida 31 de C
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janeiro,  nº  234,  4715-017  São  Victor,  Braga  no  valor  de  2.200,00€ (dois  mil  e 

duzentos euros).

À consideração superior,

 
 
 
 
Utilizador: Ana Isabel de Oliveira Vinhas 
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